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SÁBADO, 28 A SEGUNDA-FEIRA, 30 DE mAIO DE 2022 

Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP 747, devida-
mente autorizado pelo(s) comitente (s) SESI SENAI-SP (por intermédio da GSCF 
- Supervisão Patrimônio), torna público a oferta, em LEILÃO ONLINE – CAMPI-

NAS/SÃO PAULO (Ref. 13) extrajudicial, a venda dos bens discriminados no endereço eletrônico www.lancetotal.
com.br, com encerramento a partir das 09h00 do dia 06 de Junho de 2022, observadas as disposições da Lei Fe-
deral nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual  pertinente e, 
por fim as Condições Gerais do Leilão. Os bens serão entregues nos dias: LOTES: 001 ao 050 e 053 ao 375 -  Dia 
29/06/2022 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-
610 e LOTES: 051 e 052 -  Dia 28/06/2022 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila 
Anastácio -São Paulo - SP - CEP: 05093-050. DA VISITAÇÃO: Os lotes estarão disponíveis para visitação mediante 
agendamento prévio pelo email: lancetotal@lancetotal.com.br, LOTES: 001 ao 050 e 053 ao 375 -   Dia 31/05/2022 - 
Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610 e LOTES: 
051 e 052-  Dia 30/05/2022 - Horário: Das 10h às 13h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila Anastácio -São 
Paulo - SP - CEP: 05093-050.  A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de 
lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BREXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Erika Diniz, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastavip.com.
br, conduzido por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o nº 464, do móvel nos 
autos da ação de – Execução de Título Extrajudicial, processo n°: 1005758-18.2018.8.26.0161, que BANCO DO BRASIL S.A. 
move em face do CAMPESTRE CONFEÇCÃO E COMÉRCIO LTDA, em 1º LEILÃO com início no dia 10/06/2022, às 16:00hs, 
e encerramento no dia 15/06/2022, às 16:00. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 9.222.652,54 (nove milhões e duzentos e vinte e 
dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), correspondente ao valor da avaliação. Caso não haja 
licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 15/06/2022, às 16:01, e encerramento no dia 13/07/2022, 
às 16:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: 4.611.326,27 (quatro milhões e seiscentos e onze mil trezentos e vinte e seis reais 
e vinte e sete centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição 
do bem: UM PRÉDIO INDUSTRIAL SOB O Nº 1.280 DA AVENIDA SETE DE SETEMBRO E SEU RESPECTIVO TERRENO, 
CONSTITUÍDO DE PARTE DO LOTE Nº 15 DA QUADRA Nº 35, DO JARDIM CONCEIÇÃO, NESTE DISTRITO, MUNICÍPIO E 
COMARCA DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO. Matrícula: 21.122 do Cartório de Registro de Imóveis de Diadema/SP. O 
Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 27 de maio de 2022.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação das executadas Jakef Engenharia e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.743.905/0001-20, e Construtora LR Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.459.980/0001-
60, na pessoa de seus representantes legais, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, e demais interessados. O Dr. João Thomaz Diaz Parra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Bauru,
Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizada por Condomínio Residencial Andorinhas I, inscrito no CNPJ nº 02.200.793/0001-18 em face de Jakef Engenharia e Comércio Ltda e outra - processo nº
1000390-46.2014.8.26.0071, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/06/2022 às 15h45, e se encerrará dia 09/06/2022 às 15h45, onde
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/
06/2022 às 15h46, e se encerrará no dia 29/06/2022 às 15h45, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – O Apartamento sob nº
13-B, localizado no pavimento térreo do Edifício-Bloco 1 do Residencial Parque das Andorinhas I, sito à Av. Maria Ranieri, 13-50, antiga Av. Laurestino de Freitas, nesta cidade, município, comarca e 1ª
Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo 03 dormitórios, cozinha e área de serviço, banheiro social e salas de estar/jantar; com as seguintes áreas: área real total: 75,183884m2; área real de uso privativo:
68,9300m2; área real de uso comum no Bloco: 6,253884m2; fração ideal na projeção e nas coisas de uso comum na Etapa: 0,010970117 (1.0970117%); fração ideal na projeção e nas coisas de uso
comum no Sub-condomínio I: 0,004052042 (0.4052042%); e, fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum do empreendimento: 0,001342418 (0.1342418%); dividindo-se, para quem do Edifício-
Bloco 2 olhar para o prédio, à frente, com o apartamento nº 14-B; à direita, em parte com a parede interna do bloco, e em parte com o hall de circulação e escadarias; à esquerda, com a parede externa do
bloco voltada para o Residencial Parque dos Sabiás V/VI; e aos fundos, com o apartamento nº 14-A. Ao Apartamento acima corresponde um espaço-estacionamento. Contribuinte nº 5-1249-032, objeto
da matrícula nº 68.377 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP. Conforme Av.3, o imóvel passou a ter as seguintes áreas: Área Real Privativa: 68,8225m2; Areal Real Comum (div. não proporcional):
5,7250m2; Área Real Comum (div. proporcional): 0,6345m2; Área Real Total: 75,1820m2; Área Equiv. Construção Privativa: 59,4475m2; Área Equiv. Construção Comum (div. não proporcional): 5,7250m2;
Área Equiv. Construção Comum (div. proporcional): 0,6345m2; Área Equiv. Construção Total: 65,8070m2; Fração Ideal no terreno de 0,404762%, equivalentes a 104,1802789 metros quadrados. Valor
da Avaliação: R$ 121.050,00 (novembro/2021). Valor da Avaliação atualizado até abril de 2022: R$ 127.157,38 (cento e vinte e sete mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$ 6.313,72 até 04/04/
2022. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 136.353,80 em abril de 2022. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO
- Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser
esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654,
contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, 12 de abril de 2022. João Thomaz Diaz Parra - Juiz de Direito.

2ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados Drogaria Farmafácil Ltda e outro, inscrita no CNPJ nº 48.159.404/0001-59, na pessoa de seu representante legal, Paulo Colella, inscrito no CPF nº 609.547.878-20, bem como seu
cônjuge HELOISA COSTA COLELLA – ESPÓLIO, inscrita no CPF sob nº 288.733.778-58, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. Alexandre Bucci, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central,
Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO
ajuizada por Banco Safra S/A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-28 em face de Drogaria Farmafácil Ltda e outro - processo nº 0118339-60.2010.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO,
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/06/2022 às 14h00,
e se encerrará dia 09/06/2022 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia
09/06/2022 às 14h01, e se encerrará no dia 29/06/2022 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Um terreno, de forma aproximadamente trapezoidal, com
a área de 361,50m², sito no entroncamento das ruas “129” e “152”, lote nº 16 da quadra 96, do Parque da Moóca, no 33º Subdistrito – Alto da Moóca, no lado direito de quem vai da rua Juatindiba (antiga rua “105”) para a rua “152”
a distância de 121,54m do ponto de intersecção dos alinhamentos laterais das ruas “129” e Juatindiba, medindo 15,18m, sendo 4,50m em reta de frente para a rua “129” e 10,68m na curva de concordância que tem o raio de 18,00m na
esquina das ruas “129” e “152” de frente, 30,00m no lado direito de quem olha da rua “129”, 27,35m no lado esquerdo de quem olha da rua “152” e 9,60m nos fundos, confrontando pelo lado direito de quem da rua “129” com propriedade
de Roberto Galerani, pelo lado esquerdo de quem olha da rua “152” com propriedade de Ivo Fernandes e pelos fundos com propriedade da Companhia Imobiliária Parque da Moóca. Contribuinte nº 032.149.0016-1, objeto da matrícula nº
889 do 7º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Av.06, no terreno foi construído um prédio que recebeu o nº 254 da Rua Vitoantonio Del Vecchio, com a área construída de 443,70m². Valor da Avaliação: R$ 2.359.000,00
(julho/2019). Valor da Avaliação atualizado até março de 2022: R$ 2.841.359,09 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e nove centavos) - que será atualizado até a data
do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 335.015,90 até 24.03.2022. Débitos fiscais
(IPTU e taxas) referentes ao Exercício 2021: R$ 19.917,39 até 24.03.2022. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 16.047,74 até 24.03.2022. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 73.290,41
em outubro de 2019. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no
site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos
nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 28 de março de 2022. Alexandre Bucci - Juiz de Direito.

10ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados Walter José Gonçalves, inscrita no CPF sob nº 224.118.288-53, e seu cônjuge Marlene Pestana Gonçalves, inscrita no CPF sob nº 318.033.888-11, da assistente IDNEA
NOVO PAGGIOLI, inscrita no CPF sob nº 650.407.248-53, dos promitentes vendedores IRACEMA DEL VALHE DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 307.143.128-78, e seu cônjuge JAYME NEVES DOS SANTOS, na pessoa de
seu inventariante ARNALDO DEL VALHE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 032.254.608-77, do CONDOMÍNIO EDIFICIO VIVENDAS DA SERRA, inscrito no CNPJ nº 64.182.223/0001-08, na pessoa de seu síndico/representante
legal, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. JOSÉ FABIANO CAMBOIM DE LIMA, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, Comarca de São Paulo - SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizada por Sandra
Aparecida Lopes, inscrita no CPF nº 077.932.828-09 em face de Walter José Gonçalves e outra - processo nº 0018775-32.2001.8.26.0001, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/06/2022 às 16h00,
e se encerrará dia 09/06/2022 às 16h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia 09/06/2022 às 16h01, e se encerrará no dia 29/06/2022 às 16h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o Apartamento sob o nº 12,
localizado no 1º andar do “Edifício Vivendas da Serra”, Bloco “A”, localizado à Rua Francisco Augusto, nº 55, no 8º Subdistrito-Santana desta Capital, contendo a área útil de 160,8300 metros quadrados, área comum de 71,5297 metros
quadrados, estando inclusa nesta área 02 vagas de garagem, individuais e indeterminadas, localizadas no subsolo do referido edifício, encerrando a área total de 232,3597 metros quadrados, e a fração ideal de 0,03945. Contribuinte
nº 070.419.0085-1, objeto da matrícula nº 66.749 do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 853.000,00 (novembro/2019). Valor da Avaliação atualizado até março de 2022: R$ 1.025.264,29
(um milhão, vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU:
Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 207.942,70 até 23.03.2022. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício 2021: R$ 5.904,46 até 23.03.2022. Débitos
fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 4.779,79 até 23.03.2022. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 142.181,35 em novembro de 2020. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br.
FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-
2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 04 de abril de 2022. JOSÉ FABIANO CAMBOIM DE LIMA - Juiz de Direito.

8ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, Comarca de São Paulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados Anezio Lourenço Junior, inscrito no CPF sob nº 077.252.848-93, Dorival Precioso, inscrito no CPF sob nº 094.832.178-49, representado
por seu inventariante Fabio Marraccini Precioso, inscrito no CPF sob nº 147.265.968-61, Waldemar Edson Precioso, inscrito no CPF sob nº 674.570.298-34, Walkiria Precioso Azevedo, inscrita
no CPF sob nº 045.386.578-08, José Roberto Precioso, inscrito no CPF sob nº 006.958.818-09, Lydia Precioso Inserra, inscrita no CPF sob nº 153.632.058-74, bem como seus cônjuges se casados
forem, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. Diego Bocuhy Bonilha, MM. Juiz de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO
ajuizada por Condomínio Edifício Obelisco e Garagem, inscrito no CNPJ nº 59.275.149/0001-26 em face de Anezio Lourenço Junior e outros - processo nº 1108816-89.2019.8.26.0100,
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
– JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/06/2022 às 16h15, e se encerrará dia 09/06/2022 às 16h15, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/06/2022 às 16h16,
e se encerrará no dia 29/06/2022 às 16h15, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Unidade autônoma nº 112, no 11º
andar do Edifício Obelisco, sito na Rua Riachuelo nº 320, 326 e 328, no 1º Subdistrito Sé, com a área útil de 36,21m2, área comum de 9,34m2, área construída de 45,55m2, e quota parte ideal de
0,9163% do terreno. Contribuinte nº 005.013.0077-5, objeto da matrícula nº 27.270 do 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 104.307,07 (julho/2021). Valor
da Avaliação atualizado até fevereiro de 2022: R$ 111.277,47 (cento e onze mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos) - que será atualizado até a data do início
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa até 11/02/2022. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor
de R$ 41.937,78 em fevereiro de 2022. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão
do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das
Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 06 de abril de 2022. Diego Bocuhy Bonilha - Juiz de Direito.

30ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Maria Helena Dezolt da Cunha, inscrita no CPF sob nº 035.789.658-04, bem como seu cônjuge Aramis LuiZ da Cunha, inscrita no
CPF sob nº 019.918.128-41, do Edifício Barão de Antonina, na pessoa de seu síndico/representante legal, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Melissa
Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizada por Amarita Ribeiro Vasconcelos Cecconi, inscrita no CPF nº
538.577.557-68 em face de Maria Helena Dezolt da Cunha - processo nº 1049161-26.2018.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO,
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 06/06/2022 às 15h15, e se encerrará dia 09/06/2022 às 15h15, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/06/2022 às 15h16, e se encerrará no dia 29/06/2022 às 15h15, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Vaga, localizada no subsolo da garagem do Edifício Barão de Antonina, situado à Avenida
Higienópolis nº 587, no 7º subdistrito – Consolação, com a área útil e total de 25,24m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,12000% no terreno, (área 1.824,00m2). Objeto da matrícula
nº 23.596 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 72.000,00 (junho/2021). Valor da Avaliação atualizado até abril de 2022: R$ 79.379,62 (setenta
e nove mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. CRÉDITO
EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 1.188.306,33 em abril de 2022. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO
- Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas
poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-2717
ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 28 de abril de 2022. Melissa Bertolucci - Juíza de Direito.

27ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

Leilão Judicial

www.majudicial.com.br Telefone: (11) 4395-3239

cac@majudicial.com.br

Encerramento: 15/jun • a partir das 14h

Loc.: Parque CECAP, Valinhos/SP

A.T. 256m²

4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP - 1ª PraçaID: 106821

A Parte Ideal De 25% do Prédio Resid.

e Respectivo Terreno

Leiloeiro Oficial - Renato Schlobach Moysés

JUCESP nº 654

Leilão Judicial

www.majudicial.com.br Telefone: (11) 4395-3239

cac@majudicial.com.br

Encerramento: 08/jun • a partir das 14h

Loc.: Alto Pinheiros, São Paulo/SP

A.U. 424m², 4 Suítes, 5 Vagas

3ª Vara Cível Regional da Lapa - Capital/SP - 2ª PraçaID: 106103

Direitos Sobre Apto, Cond. Praça Villa Lobos

Leiloeiro Oficial - Renato Schlobach Moysés

JUCESP nº 654

380,m² e 04 Vagas

Loc.: Santo Amaro, São Paulo/SP 

Encerramento: 08/jun • a partir das 11h

7ª Vara Cível do Foro Regional da Capital/SP - 1ª PraçaID: 106767

Apto Edifício Unitá Bronzo

Leiloeiro Oficial - Alexandre Travassos 

JUCESP nº 951

Telefone: (11) 4950-9672 

judicial@sold.com.br

Leilão Judicial

Edital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 4ª Vara Cível do Foro Regional de
Jabaquara. Processo: nº 0008965-60.2020.8.26.0003. Executada: C.M.A Participações E Investimentos Eireli na
pessoa de Márcia Regina Assunção - Prédios e Respectivo Terreno com a área de 280,72 m² na Saúde. Rua
Domingos de Morais, nº2.113, 2.117 e 2.119, São Paulo/SP - Contribuinte nº 042.024.0015.1. Descrição
completa na Matrícula nº 163.338 do 14º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 3.434.947,75 -
Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 1.717.473,87 (50% do valor de avaliação, sujeitos à atualização). Datas das
Praças - 1ª Praça começa em 01/07/2022, às 10h00min e termina em 06/07/2022, às 10h00min; 2ª Praça
começa em 06/07/2022, às 10h01min e termina em 26/07/2022, às 10h00min. Fica requerida C.M.A
Participações E Investimentos Eireli na pessoa de Márcia Regina Assunção, bem como seu cônjuge, se
casado(a)(s) for(em), e demais interessados, Intimados das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s)
paraa intimaçãopessoal.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

2ª Vara Cível do Fórum de São João da Boa Vista – SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/
co-executados, terceiros interessados e Credor Hipotecário se houver, ESPOLIO DE GETÚLIO 
VARGAS BARBOSA, MARIA ELISABET MAGALHÃES BARBOSA, MARCELO MAGALHÃES 
BARBOSA, MARIA DE LOURDES MAGALHÃES BARBOSA, bem como seus cônjuges se casa-
dos forem, expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial requerida por CONDOMINIO 
EDIFICIO ESTRELA - Processo nº 1002388-42.2016.8.26.0568. O(a) Dr(a). Heitor Siqueira Pinhei-
ro, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Fórum de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, na 
forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 
879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do 
E. TJSP, por meio do portal LANCE TOTAL (www.lancetotal.com.br), conduzido pela Leiloeira 
Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público 
pregão de venda e arrematação em 1ª Praça com início no dia 31 / 05 / 2022 às 12h00min e término 
no dia 03 / 06 / 2022 às 12h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arre-
matados por valor igual ou superior ao da avaliação atualizado, não havendo licitantes fica desde já 
designado a 2ª Praça com início no dia 03 / 06 / 2022 às 12h01min e término no dia 30 / 06 / 2022 a 
partir das 12h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 50% da avaliação 
atualizada, efetivando-se a alienação pelo lance vencedor. Caso nas praças não haja lance para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma parcelada, 
(obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único 
da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo 
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa conforme Artigo 
895, § 1º, 2º, 7º e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda 
e arrematação, o seguinte(s) bem(ns): IMÓVEL Objeto de Matrícula sob o nº 2.869 do Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP, assim descrito: A UNIDA-
DE autônoma representada pelo apartamento nº 11, localizado no segundo pavimento ou primeiro 
andar, do condomínio denominado Edifício Estrela, situado na cidade de Águas da Prata, desta 
comarca, localizado a Rua Gabriel Ferreira, esquina da avenida progresso, composto de vestíbulo, 
sala dormitório, banheiro, cozinha e área de serviço com dependências privativas, confinando de um 
lado com a unidade individual pelo nº 12, de outro lado com a escada de acesso, tendo 31,50m2 
de área útil, tendo 4,22819% de participação nas coisas de uso comum, com 10,781883 metros 
quadrados de uso comum e 19,978 metros quadrados de área ideal do terreno o qual envolve a área 
de 472,50m2, medindo 35 metros para a Rua Gabriel Ferreira digo, Gabriel José Ferreira, por 13,50 
metros para Avenida Progresso, confina em seu todo com essas duas vias públicas e com essa 
digo, com Dr. Breno Paiva Oliveira e David Morali Multini. Inscrição Municipal nº 001020100013005. 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 100.000,00 - (Cem mil reais) – Avaliação de Setembro de 2020 a ser 
atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua 
Gabriel Ferreira, nº 161, Apartamento nº 11, Condomínio Edifício Estrela, Aguas da Prata/SP.  De-
positário: O executado ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. 
DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável 
pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante 
cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao 
lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. 
CSM n. 1625/2009).   DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 
horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente 
será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento 
integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009).  DOS DÉBITOS: Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos tributários (IPTU) 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do 
CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, 
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço . Todas as regras e condições do Leilão constam 
do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça 
de São Paulo/SP.  Ficam ESPOLIO DE GETÚLIO VARGAS BARBOSA, MARIA ELISABET MAGA-
LHÃES BARBOSA, MARCELO MAGALHÃES BARBOSA, MARIA DE LOURDES MAGALHÃES 
BARBOSA, bem como seus sócios e cônjuges se casados forem, os executados/co-executados e 
o Credor Hipotecário se houver, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem 
como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem 
arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no 
estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao 
bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis, Prefeitura 
e Cartório de registro de imóveis, Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São João da Boa 
Vista, 30/05/2022.

9ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS/SP  - EDITAL DE 1ª, 2ª 
e 3ª PRAÇA EM RESUMO para venda dos bens móveis abaixo des-
critos, para conhecimento e INTIMAÇÃO de todos os interessados e 
demais credores, referente a FALÊNCIA DE METALURGICA DE TU-
BOS DE PRECISÃO LTDA., CNPJ nº 02.269.509/0001-60; MTP FA-

BRIL - TUBOS DE AÇO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 06.086.633/0001-40; METALÚRGICA DE 
TUBOS DE PRECISÃO DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ nº 09.188.679/0001-69; METALÚRGICA 
QUASAR LTDA., CNPJ nº 50.564.582/0001-07; e VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA., CNPJ 
nº 33.066.952/0001-67, seus administradores e representantes legais, o Administrador Judicial no-
meado DR.  FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (OAB/SP: 53.318) MINISTÉRIO PÚBLICO 
e FAZENDAS PÚBLICAS. Processo nº 1031827-34.2014.8.26.0224. A DRA. ANA CAROLINA MI-
RANDA DE OLIVEIRA, MM. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da FALÊNCIA DE METALURGICA 
DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA., CNPJ nº 02.269.509/0001-60; MTP FABRIL - TUBOS DE AÇO 
E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 06.086.633/0001-40; METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO 
DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ nº 09.188.679/0001-69; METALÚRGICA QUASAR LTDA., CNPJ 
nº 50.564.582/0001-07; e VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA., CNPJ nº 33.066.952/0001-67 
(convolação em falência, conforme sentença de fls. 26666/26669), e com fulcro na Lei 11.101/2005, 
CPC, e  Normas de Serviços da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira FLAVIA CAR-
DOSO SOARES - JUCESP nº 948, através da plataforma eletrônica FV LEILÕES (www.fvleiloes.
com.br), portal de leilões on-line, com escritório à Avenida         Indianópolis nº 2.029 – Indianópolis 
– São Paulo/SP, levará a público, pregão de venda e arrematação na modalidade online, com 
1ª Praça com início  dia  07/06/2022 às 13:20h e com término dia   22/06/2022 às 13:20h en-
tregando a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, e não havendo      licitantes na 1ª 
praça, fica desde já designada a 2ª Praça com início dia 22/06/2022 às 13:21h e com término 
dia  07/07/2022 às 13:20h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor de 
avaliação, e não havendo licitantes na 2ª praça, fica desde já designado a 3ª Praça com início dia  
07/07/2022 às 13:21h e com término dia  22/07/2022 às 13:20h, onde serão aceitos lances por 
qualquer valor ofertado, a quem der maior lanço. BENS: MÁQUINAS DE CORTE, VALOR TOTAL 
DE AVALIAÇÃO DO LOTE R$ 100.000,00 (cem mil reais); FONTES DE LASER E UNIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO - VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO DO LOTE R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais); UNIDADES DE FILTRAGEM VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO DO LOTE R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); SECADOR DE AR VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO DO LOTE R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); EQUIPAMENTOS EM ESTADO DE SUCATA - PARA O VALOR FINAL DA AVALIAÇÃO DO 
LOTE SERÁ NECESSÁRIA À PESAGEM DOS BENS SUCATEADOS – estabelecida em R$ 0,70 
kg (setenta centavos o quilo). Laudo de avaliação dos bens: fls. 29771/29787. Os bens serão 
vendidos no estado de conservação que se encontram cabendo aos interessados a sua verificação 
antes das datas designadas para a alienação judicial eletrônica. Todas as providências e despesas 
relativas à transferência, retirada, remoção, desmontagem, transporte, locomoção, vistoria e pesa-
gem são de responsabilidade do arrematante. Consiste ônus do interessado a visitação dos bens 
a serem apregoados, quando autorizadas, as visitas devem ser agendadas via e-mail logística@
fvleiloes.com.br . Os bens serão vendidos livres de ônus (art. 141, lei 11.101/05). Todas as regras 
e condições de pagamento do praceamento encontram-se disponíveis em inteiro teor no edital 
de leilão junto ao portal eletrônico www.fvleiloes.com.br, Informações: (11) 3842-3333, contato@
fvleiloes.com.br.  Pelo presente, ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS 
PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, FALIDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, 
das designações supra, Juíza de direito: ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, Guarulhos, 
30/05/2022.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) LIVING CONSTRUTORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE -  UNIQUE 
FREGUESIA DO Ó - LIVING (ref. 08) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento 
decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 31/05/2022, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação devendo os interessados vistoriar os bens no 
momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a necessidade 
de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 19/05/2022 ao dia 31/05/2022 - das 09h00 às 16h00 - Rua 
Antônio Blasques, 122 - Vila Primavera, São Paulo - SP, 02735-0800. Retirada dos bens: Dia 06 de 
Junho de 2022 (segunda-feira), das 10hs às 14hs - Rua Antônio Blasques, 122 - Vila Primavera, São 
Paulo - SP, 02735-0800. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 
5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações 
com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro 
tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

VARA DA FAZENDA PÚBLICA – FORO DE BARUERI– SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/
co-executados e Credor Hipotecário se houver, ALPHA PRIME NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ALIENAÇÃO FINANCEIRA) expedido nos autos da Exe-
cução Fiscal, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI - Processo nº 1509988-
68.2017.8.26.0068 - O (a) Doutor.(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Graciella Lorenzo Salzman da Vara 
da Fazenda Pública do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER, a todos 
quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) 
bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 
13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 2.292/2015, do E. TJSP, por meio do portal LAN-
CE TOTAL (www.lancetotal.com.br), conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue 
Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de venda e arrematação em 
1ª Praça com início no dia 31/05/2022 às 12h00min e término no dia 03/06/2022 às 12h00min, oca-
sião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da 
avaliação, não havendo licitantes fica desde já designado a 2ª Praça com início no dia 03/06/2022 
às 12h01min e término no dia 29/06/2022 a partir das 12h00min, momento em que serão aceitos 
lances mínimos no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. Art. 891 Não 
será aceito lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil 
o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance 
vencedor.  O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e arrematação, o 
seguinte(s) bem(ns): 01 (um) veículo I Hyundai Azera, 3.0 V6, placa FGP-4390, ano/modelo 
2012/2013, cor prata, com 106.384 km rodado, RENAVAM 00496936395, em bom estado, com 
algumas avarias na lataria, pequena batida frente lado esquerdo.  Obs. 01: Consta restrição 
financeira a favor de Caixa Econômica Federal TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 - (Qua-
renta e cinco mil reais)  LOCAL DO BEM: Alameda Madeira, nº 258, 6ª andar, Sala 601, Alphaville 
Centro Industrial e Empreendimentos, Barueri – SP.  DEPOSITÁRIO: Sergio Mutolese. ACORDO: 
Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulga-
ção assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou 
do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de ad-
judicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.
lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo 
obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA 
ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 
19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz 
de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do 
Prov. CSM n. 1625/2009).  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar 
ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do 
Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo/SP.  Fica ALPHA PRIME NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, BANCO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ALIENAÇÃO FINANCEIRA), os executados/co-executados e o 
Credor Hipotecário se houver, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, 
bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos 
bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação 
ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Barueri, 30 de Maio de 2022.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “SÃO BENTO LEILÕES”. Dia 01/06/22 às 15:00 e 20:00hs. 
EXPOSIÇÃO: De 26/05/22 à 01/06/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.saobentoleiloes.com.br

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que rea-
lizará leilão de antiguidades EM PROL “BAÚ ARCARYOS LEILÕES”. Dia 03/06/22 às 
15:00hs e às 19:30hs. EXPOSIÇÃO: De 29/05/22 à 03/06/22 SOMENTE ONLINE no site:  
www.bauarcaryos.com.br
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American Express Brasil Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ 07.965.479/0001-40

Balanço patrimonial Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)
Ativo 2021 2020
Circulante
 Caixas e equivalentes de caixa (Nota 3) 173.148.886 133.749.743
 Contas a receber (Nota 4) 26.689.3686 27.599.884
 Partes relacionadas (Nota 5) – 9.380.357
 Tributos a recuperar (Nota 6) 5.059.256 6.883.316
 Tributos diferidos (Nota 7) 15.916.939 3.461.048
 Adiantamentos 169.651 906.020
 Despesas antecipadas (Nota 8) 7.326.897 11.442.372

228.311.015 193.422.740
Não circulante
 Depósito Judicial 1.687.261 1.616.424
 Despesas antecipadas (Nota 8) 31.422.726 25.489.993
 Direito de uso (Nota 15) 4.698.944 1.946.481
 Imobilizado (Nota 9) 3.677.236 2.958.624
 Intangível (Nota 10) 49.998 150.176

41.536.165 32.161.698
Total do ativo 269.847.180 225.584.438

Passivo e patrimônio líquido 2021 2020
Circulante
 Fornecedores (Nota 11) 31.550.579 13.710.765
 Obrigações trabalhistas e sociais (Nota 12) 5.680.900 3.987.795
 Obrigações tributárias (Nota 13) 1.586.102 2.373.326
 Receita diferida (Nota 14) 1.741.349 1.554.047
 Adiantamento de clientes 2.207.878 543.899
 Arrendamentos a pagar (Nota 15) 4.698.941 1.946.479

47.465.749 24.116.311
Não circulante
 Provisões diversas (Nota 16) 736.807 930.752

736.807 930.752
Patrimônio líquido
 Capital social (Nota 17) 1.136.500 1.136.500
 Reserva de capital (Nota 17) 4.373.358 4.282.109
 Lucros acumulados 216.134.766 195.118.766

221.644.624 200.537.375
Total do passivo e do patrimônio líquido 269.847.180 225.584.438

Demonstrações do resultado abrangente  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

2021 2020
Lucro líquido do exercício 21.016.000 43.163.075
Outros resultados abrangentes – – 
Total de resultado abrangente do exercício 21.016.000 43.163.075

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  
dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

Lucros
Capital  
social

Reserva  
de Capital

Acumu- 
lados Total

Saldos em 31 de 
 dezembro de 2019 1.136.500 3.989.780 151.955.691 157.081.971
Remuneração baseada 
 em ações – 292.329 – 292.329
 Lucro líquido do exercício – – 43.163.075 43.163.075
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2020 1.136.500 4.282.109 195.118.766 200.537.375
Remuneração baseada 
 em ações – 91.249 – 91.249
 Lucro líquido do exercício – – 21.016.000 21.016.000
 Saldos em 31 de 
  dezembro de 2021 1.136.500 4.373.358 216.134.766 221.644.624

Demonstrações dos fluxos de caixas  
dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais)

2021 2020Fluxo de caixa das atividades operacionais:
 Lucro líquido do exercício antes dos tributos 39.724.788 62.342.352
Ajustes por:
 Depreciações e amortizações 1.919.720 4.378.993
 Amortizações de direito de uso 2.378.010 –
 Provisões diversas (193.945) (2.066)
 Provisões para riscos trabalhistas – (26.091)
 Remuneração baseada em ações 91.249 292.329
 Variação cambial (816.125) (1.486.960)
 Apropriações de despesas antecipadas 19.318.352 8.443.132
 Reconhecimento da receita diferida – (2.274.785)
 Provisão de fornecedores 18.165.279 3.155.810
 Resultado líquido nas baixas do ativo 
  imobilizado e intangível 353.787 –
 PCLD com partes relacionadas 13.822.349 –
 Provisão de imposto de renda e contribuição 
  de social (31.164.678) (20.260.318)

63.598.786 54.562.396
Variação do capital circulante
 Contas a receber 910.498 460.861
 Partes relacionadas (3.621.460) (3.956.843)
 Tributos a recuperar 1.824.059 (1.298.959)
 Adiantamentos 736.370 (357.764)
 Despesas antecipadas (21.135.610) (24.486.511)
 Depósito Judicial (70.837) (70.177)
 Fornecedores (329.874) (2.424.539)
 Obrigações trabalhistas e sociais 1.693.105 (661.176)
 Obrigações tributárias 26.290.345 12.040.420
 Adiantamentos de clientes 1.663.979 (899.335)
 Receita diferida 187.302 1.554.047
Caixa líquido proveniente das atividades 
 operacionais 71.746.663 34.462.420
 Imposto de renda e contribuição pagos (27.077.569) (13.699.742)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de bens do imobilizado (2.891.941) (268.593)
Caixa líquido usado nas atividades de 
 investimentos (2.891.941) (268.593)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Juros sobre capital próprio – (11.751.530)
 Arrendamento financeiro (2.378.010) (1.670.768)
Caixa líquido usado nas atividades de 
 financiamentos (2.378.010) (13.422.298)
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 39.399.143 7.071.787
 Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 133.749.743 126.677.956
 Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 173.148.886 133.749.743
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 39.399.143 7.071.787

Luis Carlos Polonio - Administrador
Ricardo Rosati - Contador CRC 1SP 220.213/O-6

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição na Administração da empresa.

Demonstrações do resultado  
dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em reais) 

2021 2020
Receita líquida de vendas (Nota 18) 182.126.960 168.320.379
 Custo dos serviços prestados (Nota 19) (53.862.749) (47.896.104)
Lucro bruto 128.264.211 120.424.275
Despesas operacionais
 Administrativas e gerais (Nota 19) (94.335.218) (62.061.687)
 Outras receitas operacionais, líquidas (Nota 19) 23.918 99.415
Lucro antes dos resultados financeiros líquido 33.952.911 58.462.003
 Despesas financeiras (Nota 20) (2.369.448) (2.388.351)
 Receitas financeiras (Nota 20) 8.141.325 6.268.700
Lucro antes do imposto de renda e 
 contribuição social 39.724.788 62.342.352
 Imposto de renda e contribuição social (Nota 21)(18.708.788) (19.179.277)
Lucro líquido do exercício 21.016.000 43.163.075

Ante o exposto decreto a interdição de C. N. DE O. P.,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil  abaixo discriminados, na forma dos artigos 4º,
inciso III,  1.767, inciso I do Código Civil e artigo 755 do
Código  de  Processo  Civil,  nomeando  curadores  os
autores F. N. DE O. P. E M.C. N. DE O. P., considerando-
se compromissados, independentemente de assinatura de
termo. Ficam aqui  estipuladas as restrições a que está
sujeita  a  requerida  em  razão  da  curatela,  as  quais
encontram  amparo  no  laudo  médico  realizado:  Há
restrição total  para atos  de vida negocial  e patrimonial,
como fazer empréstimos,  conciliar, dar quitação,  alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar atos de
Administração.  Uma vez  que  a requerida  possui  bens,
deverão  os  Srs.  Curadores  prestar  contas  do  encargo
desempenhado  de forma anual.  Anote-se que eventual
venda de bens de titularidade da curatelada deverá ser
precedida de autorização judicial.

Associação Pugliese de São Paulo
CNPJ 56.808.801/0001-32

Edital de Convocação Assembleia Geral
Ordinária

De acordo com o estatuto em vigor ficam convocados
os senhores associados da Associação Pugliese de
São  Paulo para  se  reunirem em Assembleia  Geral
Ordinária a se realizar no dia 15 de junho 2022, na
sede social situada à Av. São Luís, 50, 1º andar, sala
11. A instalação da Assembleia Geral será às 19h, em
primeira convocação com a maioria  dos associados
com  direito  a  voto,  e  às  19h30,  em  segunda
convocação com qualquer número de associados com
direito a voto, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: 1) eleger diretoria e Conselho Fiscal, para o triênio
2022/2025;  2) discutir  e  votar  o  relatório  anual  das
atividades da Diretoria;  3) discutir e votar as contas,
demonstrações financeiras e balanço e o Parecer do
Conselho Fiscal  do exercício  anterior;  4) apreciar  o
programa anual das atividades para o exercício  em
curso; 5) fixar o valor das mensalidades, contribuições
e taxas de manutenção dos associados. São Paulo,
30/05/2022.

Data, Hora, Local: 12.04.2022, às 10 horas, na sede, na Estrada Maricá Marques, nº 41, Lote 2, Quadra D, Jardim Represa (Fazendinha), CEP 06529-210, Santana de Parnaíba/SP. Pre-
sença: acionistas representando 100% do capital social. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Camila Correa Monico Rodrigues. Deliberações Aprovadas: 
Alteração da denominação social da Companhia para CIMED & CO. S.A., com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia.”. (2) a alteração do objeto so-
cial da Companhia, para a inclusão das seguintes atividades que serão exercidas pela sede da Companhia (a) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssio-
nais e de segurança; (b) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; (c) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; (d) atividades associativas 
não especifi cadas anteriormente. Alteração do caput do Artigo 3º do Estatuto Social. (3) a alteração da redação dos §§ 1º e 2º do Artigo 3º, para consignar no Estatuto Social as ativida-
des desenvolvidas pela Sede e pelas fi liais da Companhia, conforme deliberado nas atas de criação das fi liais, com a subsequente exclusão dos §§ 3º e 4º Alteração dos §§ 1º e 2º do 
Artigo 3º do Estatuto Social. (4) em razão das deliberações acima, a consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. Santana de Parnaíba, 12.04.2022.  Acionistas: João 
Adibe Zacharias Marques, Karla Marques Felmanas. JUCESP nº 216.066/22-0 em 28.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A CIMED & CO. S.A. é uma S/A (“Companhia”) regida pelo disposto neste Estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Santana de Parnaí-
ba/SP, na Estrada Maricá Marques, 41, Jardim Represa (Fazendinha), CEP 06529-210, Complementos Lote 2, Quadra D, podendo abrir e manter fi liais, agências ou representações em 
qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da Diretoria, possuindo as seguintes fi liais: (a) Filial localizada na Estrada Rio D’Ouro, 01000, Lot 01 LTM 42485, Bairro 
Pavuna, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.535-030, CNPJ/ME nº 16.619.378/0002-99, NIRE 33.901.559.056; (b) Filial localizada na Av. Angélica, nº 2248, Edifício Mont Blanc, 5º 
andar, unidade 51, Bairro Consolação, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01228-200, CNPJ/ME nº 16.619.378/0003-70, NIRE 35.906.120.534; (c) Filial localizada na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, CNPJ/ME nº 16.619.378/0004-50, 
NIRE 35.906.120.542; (d) Filial localizada na Rua Cristiano José do Nascimento, nº 1300, Pavilhões 3 e 4, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Cachoeirinha/RS, CEP 94930-595, CNPJ/
ME nº 16.619.378/0005-31, NIRE 43.920.019.566; (e) Filial localizada na Rua Nair Maria Souza da Costa, nº 13, Bairro Marabaixo, na cidade de Macapá/AP, CEP 68906-310, CNPJ/ME 
nº 16.619.378/0013-41, NIRE 16.900.146.951; (f) Filial localizada na Avenida Bandeirantes, s/n, Quadra 66, Lote ¼, Galpões 1 e 2, Bairro Jardim Petrópolis, na cidade de Goiânia/GO, 
CEP 74.460-190, CNPJ/ME nº 16.619.378/0014-22, NIRE 52.901.625.241; (g) Filial localizada na Rodovia BR 010, s/n, Km 1353, lote 128, quadra 32, unidade C, Bairro Coco Grande, na 
cidade de Imperatriz/MA, CEP 65909-170, CNPJ/ME nº 16.619.378/0006-12, NIRE 21.900.593.684; (h) Filial localizada na Rua Caviana, nº 707, Bairro Jardim Itamaracá, na cidade de 
Campo Grande/MS, CEP 79062-300, CNPJ/ME nº 16.619.378/0015-03, NIRE 54.920.055.952; (i) Filial localizada na Rod. BR 316, nº 1906, Km 7, Bairro Centro, na Cidade de Ananindeua/
PA, CEP 67.030-000, CNPJ/ME nº 16.619.378/0007-01, NIRE 15.902.021.241; (j) Filial localizada na Rua José Ferreira de Lima, nº 289, Galpões 120, 121 e 122, Bairro Jardim Veneza, na 
cidade de João Pessoa/PB, CEP 58084-102, CNPJ/ME nº 16.619.378/0008-84, NIRE 25.900.448.637; (k) Filial localizada na Rua Beta, nº 147, Galpão 01, Bloco I, Gleba III, Bairro Com-
portas, na cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54345-175, CNPJ/ME nº 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251; (l) Filial localizada na Avenida Dezenove de Outubro, nº 2000, 
Bairro Lourival Parente, na cidade de Teresina/PI, CEP 64.023-638, CNPJ/ME nº 16.619.378/0016-94, NIRE 22.900.443.110; (m) Filial localizada na Rua Rio Iguaçu, nº 158, Bairro Emaus, 
na cidade de Parnamirim/RN, CEP 59149-100, CNPJ/ME nº 16.619.378/0010-07, NIRE 24.900.449.608; (n) Filial localizada na Rua Raimundo Cantuária, nº 5.900, Bairro Lagoinha, na ci-
dade de Porto Velho/RO, CEP 76.829-716, CNPJ/ME nº 16.619.378/0011-80, NIRE 11.900.296.231; (o) Filial localizada na Rua das Andorinhas, nº 283, galpão 01, Bairro Cidade Univer-
sitária Pedra Branca, na cidade de Palhoça/SC, CEP 88137-295, CNPJ/ME sob n° 16.619.378/0012-60, NIRE 42.902.064.449; (p) Filial localizada na Travessa J, nº 95, Distrito Industrial, 
Bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju/SE, CEP 49.041-166, CNPJ/ME nº 16.619.378/0017-75, NIRE 28.900.295.931; (q) Filial localizada na Quadra 812 Sul, Alameda 02, nº 14, Bair-
ro Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas/TO, CEP 77.023-134, CNPJ/ME nº 16.619.378/0018-56, NIRE 17.900.393.127; (r) Filial localizada na Avenida Geneide do Nascimento Nolasco, 
s/nº, Lotes 07 e 08, Bairro Cobilândia, na cidade de Vila Velha/ES, CEP 29111-160, CNPJ/ME nº 16.619.378/0019-37, NIRE 32.900.752.099; (s) Filial localizada no Setor Complem. de Ind. 
e Abastecimento, s/nº, Quadra 8, Conjunto 14, lote 15, Bairro SCIA, na cidade de Brasília/DF, CEP 71250-740, CNPJ/ME nº 16.619.378/0020-70, NIRE 53.920.018.746; (t) Filial localizada 
na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, nº 2750, sala 08, prédio 02, Bairro Jardim Paraíso, na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37558-608, CNPJ/ME nº 16.619.378/0021-51, NIRE 
31.920.058.138; (u) Filial localizada na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão F, Bairro Tabuleiro do Martin, na cidade de Maceió/AL, CEP 57081-520, CNPJ/ME nº 16.619.378/0025-
85, NIRE 27.905.200.601; (v) Filial localizada na Rua 2 de Julho, nº 176, Quadra 1000, Galpões 12 e 13, Bairro Itinga, na cidade de Lauro de Freitas/BA, CEP 42738-240, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0023-13, NIRE 29.902.035.228; (w) Filial localizada na Rua Manuel Arruda, nº 110, Galpão, Bairro Barroso, na cidade de Fortaleza/CE, CEP 60842-090, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0022-32, NIRE 23.920.017.931; (x) Filial localizada na Avenida Fernando Correa da Costa, nº 6940, Rod. F BR 364, Bairro Vista Alegre, na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78085-
700, CNPJ/ME nº 16.619.378/0024-02, NIRE 51.920.021.320; (y) Filial localizada na Rodovia Fernão Dias, BR 381, s/n, KM 848, sala 01 P. Administrativo, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, 
na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37.556-338, CNPJ/ME nº 16.619.378/0026-66, NIRE 31.920.062.232; (z) Filial localizada na Rua Pedro Trevisan, nº 450, Anexo IM 420, Bairro Colô-
nia Rio Grande, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83025-580, CNPJ/ME nº 16.619.378/0027-47, NIRE 41.901.970.062. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (a) Comércio 
atacadista e distribuição de medicamentos e drogas de uso humano e veterinário tais como: medicamento de origem química e natural, para uso humano e veterinário, produtos da fl o-
ra medicinal, produtos farmacêuticos e biológicos; (b) Comércio atacadista de cosméticos e de produtos de perfumaria e de toucador; (c) Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal, limpeza e conservação; (d) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (e) Comércio varejista de produtos saneante domissanitários; (f) Co-
mércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; (g) Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; (h) Comércio varejista de medicamentos ve-
terinários; (i) Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, produtos químicos para agricultura etc.; (j) Comércio de produtos químicos e petroquímicos não especi-
fi cados anteriormente; (k) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos, hospitalares odontológicos e laboratoriais; (l) Comércio atacadista de máquinas, apare-
lhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (m) Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentí-
cios não especifi cados anteriormente; (n) Comércio atacadista e varejista de outros produtos alimentícios (complementos e suplementos alimentícios, nutrimentos, produtos dietéticos 
e correlatos) do comércio especializado em produtos não especifi cados anteriormente; (o) Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; 
(p) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; (q) Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 
minerais e produtos siderúrgicos e químicos; (r) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especifi cados anteriormente; (s) Comércio ata-
cadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; (t) Comércio eletrônico (e-commerce) de todos os produtos mencionados nos itens aci-
ma; (u) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (v) Licenciamento de uso de marcas; e (w) Participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, na qua-
lidade de sócia, quotista ou acionista, ou sob qualquer outra forma; (x) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; (y) Comércio va-
rejista de artigos do vestuário e acessórios; (z) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; (aa) Atividades associativas não especifi cadas anteriormente. § 
1º. A Sede da Companhia tem como objeto as seguintes atividades: a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; b) Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral; c) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; d) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labora-
tórios; e) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; f) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; g) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar; h) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; i) Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; j) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi -
cados anteriormente; k) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; l) Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; m) Comércio ele-
trônico (e-commerce) de todos os produtos mencionados neste artigo; n) Participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, na qualidade de sócia, quotista ou acio-
nista, ou sob qualquer outra forma; o) Licenciamento de uso de marcas; p) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; q) Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios; r) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; s) Atividades associativas não especifi cadas anteriormente. § 
2º. As fi liais da Companhia têm como objeto as seguintes atividades: (a) Filial localizada na Estrada Rio D’Ouro, 01000, Lot 01 LTM 42485, Bairro Pavuna, na cidade do Rio de Janeiro/
RJ, CEP 21.535-030, CNPJ/ME nº 16.619.378/0002-99, NIRE 33.901.559.056 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labora-
tórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (b) Filial localizada na Av. Angélica, nº 2248, Edifício Mont Blanc, 5º andar, unidade 51, Bairro Consola-
ção, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01228-200, CNPJ/ME nº 16.619.378/0003-70, NIRE 35.906.120.534 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (c) Filial localizada 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0004-50, NIRE 35.906.120.542 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (d) Filial localizada na Rua Cristiano José do Nascimento, nº 1300, Pavilhões 3 e 
4, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Cachoeirinha/RS, CEP 94930-595, CNPJ/ME nº 16.619.378/0005-31, NIRE 43.920.019.566 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e mate-
riais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comér-
cio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pe-
ças; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; (e) Filial localizada na Rua Nair Maria Souza da Costa, nº 13, Bairro Marabaixo, na cidade 
de Macapá/AP, CEP 68906-310, CNPJ/ME nº 16.619.378/0013-41, NIRE 16.900.146.951 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e 
agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Co-
mércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio ataca-
dista de produtos de higiene pessoal; (f) Filial localizada na Avenida Bandeirantes, s/n, Quadra 66, Lote ¼, Galpões 1 e 2, Bairro Jardim Petrópolis, na cidade de Goiânia/GO, CEP 74.460-
190, CNPJ/ME nº 16.619.378/0014-22, NIRE 52.901.625.241 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de me-
dicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produ-
tos alimentícios em geral; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos alimentí-
cios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio vare-
jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Outras sociedades de participação, exceto holdings; (g) Filial localizada na Rodovia BR 010, s/n, Km 1353, lote 128, 
quadra 32, unidade C, Bairro Coco Grande, na cidade de Imperatriz/MA, CEP 65909-170, CNPJ/ME nº 16.619.378/0006-12, NIRE 21.900.593.684 - Comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Co-
mércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; (h) Filial localizada na Rua Caviana, nº 707, Bairro Jardim Itamara-
cá, na cidade de Campo Grande/MS, CEP 79062-300, CNPJ/ME nº 16.619.378/0015-03, NIRE 54.920.055.952 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Repre-
sentantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio ataca-
dista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifi cados anteriormente; (i) Filial localizada na Rod. BR 316, nº 1906, Km 7, Bairro Centro, na Cidade de Ana-
nindeua/PA, CEP 67.030-000, CNPJ/ME nº 16.619.378/0007-01, NIRE 15.902.021.241 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e 
agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Co-
mércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados an-
teriormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Outras sociedades de participação, exceto 
holdings; (j) Filial localizada na Rua José Ferreira de Lima, nº 289, Galpões 120, 121 e 122, Bairro Jardim Veneza, na cidade de João Pessoa/PB, CEP 58084-102, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0008-84, NIRE 25.900.448.637 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cos-
méticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de instrumentos e mate-
riais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (k) Fi-
lial localizada na Rua Beta, nº 147, Galpão 01, Bloco I, Gleba III, Bairro Comportas, na cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54345-175, CNPJ/ME nº 16.619.378/0009-65, NIRE 
26.902.023.251 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de per-
fumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio ataca-
dista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (l) Filial localizada na Avenida Dezenove de Outubro, nº 2000, Bairro Lourival Parente, na ci-
dade de Teresina/PI, CEP 64.023-638, CNPJ/ME nº 16.619.378/0016-94, NIRE 22.900.443.110 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comer-
ciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormen-
te; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; (m) Filial localizada na Rua Rio Iguaçu, nº 158, Bairro Emaus, na cidade de Parnamirim/RN, CEP 59149-100, CNPJ/ME 
nº 16.619.378/0010-07, NIRE 24.900.449.608 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de cosméticos e produ-
tos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (n) Filial localizada na Rua Raimundo Cantuária, nº 5.900, Bairro Lagoinha, na cidade de Porto Velho/RO, CEP 
76.829-716, CNPJ/ME nº 16.619.378/0011-80, NIRE 11.900.296.231 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comér-
cio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (o) Filial localizada na Rua das Andorinhas, nº 283, galpão 01, Bairro Cidade Universitá-
ria Pedra Branca, na cidade de Palhoça/SC, CEP 88137-295, CNPJ/ME sob n° 16.619.378/0012-60, NIRE 42.902.064.449 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso huma-
no; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de produtos far-
macêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Outras sociedades de participação, exceto holdings; (p) Filial localizada na Travessa J, nº 95, Distrito Industrial, Bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju/SE, CEP 49.041-166, CNPJ/
ME nº 16.619.378/0017-75, NIRE 28.900.295.931 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 
minerais, produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Representantes comerciais e agentes do comér-
cio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; Comércio ata-
cadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; (q) Filial localizada na Quadra 812 Sul, Alameda 02, nº 14, Bairro Plano Diretor Sul, 
na cidade de Palmas/TO, CEP 77.023-134, CNPJ/ME nº 16.619.378/0018-56, NIRE 17.900.393.127 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes co-
merciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados an-
teriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe-
za e conservação domiciliar; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes-
soal; Holdings de instituições não-fi nanceiras; (r) Filial localizada na Avenida Geneide do Nascimento Nolasco, s/nº, Lotes 07 e 08, Bairro Cobilândia, na cidade de Vila Velha/ES, CEP 
29111-160, CNPJ/ME nº 16.619.378/0019-37, NIRE 32.900.752.099 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comér-
cio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosmé-
ticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (s) Filial localizada no Setor Complem. de Ind. e Abastecimento, s/nº, Quadra 8, Conjunto 14, lote 
15, Bairro SCIA, na cidade de Brasília/DF, CEP 71250-740, CNPJ/ME nº 16.619.378/0020-70, NIRE 53.920.018.746 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Re-
presentantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos 
de perfumaria; Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; Comércio atacadista especializado em outros produtos ali-
mentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospi-
talar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Holdings de instituições não-fi nanceiras; (t) 
Filial localizada na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, nº 2750, sala 08, prédio 02, Bairro Jardim Paraíso, na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37558-608, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0021-51, NIRE 31.920.058.138 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (u) Filial localizada na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão F, Bairro Ta-
buleiro do Martin, na cidade de Maceió/AL, CEP 57081-520, CNPJ/ME nº 16.619.378/0025-85, NIRE 27.905.200.601 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (v) Filial localizada na Rua 2 de Julho, nº 176, Quadra 1000, Galpões 12 e 13, Bairro Itin-
ga, na cidade de Lauro de Freitas/BA, CEP 42738-240, CNPJ/ME nº 16.619.378/0023-13, NIRE 29.902.035.228 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Repre-
sentantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi -
cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especifi cados anteriormente; (w) Filial localizada na Rua Manuel Arruda, nº 110, Galpão, Bairro Barroso, na cidade de Fortaleza/CE, CEP 60842-090, CNPJ/ME nº 

16.619.378/0022-32, NIRE 23.920.017.931 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cos-
méticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Co-
mércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (x) Filial localizada na Avenida Fernando Correa da Costa, nº 6940, Rod. F BR 364, Bairro Vista Alegre, na cidade de Cuiabá/MT, CEP 
78085-700, CNPJ/ME nº 16.619.378/0024-02, NIRE 51.920.021.320 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes do comér-
cio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Outras sociedades de 
participação, exceto holdings; (y) Filial localizada na Rodovia Fernão Dias, BR 381, s/n, KM 848, sala 01 P. Administrativo, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, na cidade de Pouso Alegre/MG, 
CEP 37.556-338, CNPJ/ME nº 16.619.378/0026-66, NIRE 31.920.062.232 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (z) Filial localizada na Rua Pedro Trevisan, nº 450, 
Anexo IM 420, Bairro Colônia Rio Grande, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83025-580, CNPJ/ME nº 16.619.378/0027-47, NIRE 41.901.970.062 - Comércio atacadista de me-
dicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejis-
ta de produtos saneantes domissanitários; Holdings de instituições não-fi nanceiras; Gestão de ativos intangíveis não-fi nanceiros. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é inde-
terminado. Capítulo II. Do Capital: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$ 78.225.096,00, divididos em 78.225.096 ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal. § 1º. Em caso de aumento de capital é assegurado aos acionistas, nos termos da lei, o direito de preferência na subscrição das ações a serem emitidas, na propor-
ção do número de ações de que forem titulares. § 2º. Em caso de aumento de capital por incorporação de reservas ou fundos de qualquer natureza, as novas ações, se emitidas, obser-
varão as proporções quanto à quantidade de ações então existentes, no momento do aumento, devendo, ainda, ser integralmente observados os direitos atribuídos às ações de emis-
são da Companhia. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítu-
lo III. Das Assembleias Gerais: Artigo 7º. A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 meses seguintes ao término do ano social e, extraordinariamente, 
sempre que houver necessidade. § único. As assembleias gerais da Companhia serão convocadas na forma da lei aplicável e com a antecedência mínima de 30 dias. Artigo 8º. As as-
sembleias gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo seu substituto, ou na ausência de ambos, por um acionista escolhido por maioria de votos dos 
presentes. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha do Secretário. § 1º. Simultaneamente à convocação de qualquer assembleia geral, o Conselho de Administração da Companhia 
fará com que seja enviada notifi cação por e-mail aos acionistas contendo uma lista detalhada das matérias constantes da ordem do dia da respectiva assembleia, acompanhada de to-
dos os documentos necessários, apropriados ou convenientes para discussão e deliberação na respectiva assembleia geral. A Assembleia Geral somente poderá deliberar acerca das ma-
térias constantes expressamente na ordem do dia, exceto se de outra forma deliberado por todos os acionistas. § 2º. As assembleias gerais da Companhia instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com a presença ou representação, ao menos, de titulares de 2/3 das ações com direito a voto. Caso o quórum de instalação não seja atingido na primeira convocação, a as-
sembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, 5 dias após a data da assembleia geral original. § 3º. Estarão dispensadas as forma-
lidades de convocação se todos os acionistas estiverem presentes e concordarem em deliberar sobre as matérias constantes na ordem do dia, nos termos do art. 124, §4º da Lei das S/A. 
Artigo 9º. Exceto quando quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social ou da Lei das S/A, as matérias levadas à deliberação nas assembleias gerais da Companhia se-
rão aprovadas pelo voto afi rmativo da maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV. Da Administração: Artigo 10º. São órgãos de administra-
ção da Companhia: (a) o Conselho de Administração; e (b) a Diretoria. § Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia 
privativa dos Diretores. Artigo 11º. A Assembleia Geral Ordinária fi xará, anualmente, o montante global da remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria, cabendo ao pri-
meiro desses órgãos deliberar sobre a forma de distribuição do valor fi xado entre os seus membros e os da Diretoria. Artigo 12º. O Conselho de Administração será composto de 3 a 
6 membros, residentes no Brasil ou não, eleitos e destituíveis em assembleia geral de acionistas, podendo ser reeleitos. Dentre os eleitos, a mesma assembleia geral designará aquele 
que ocupará as funções de Presidente do Conselho de Administração e de Vice-Presidente do Conselho de Administração. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão inves-
tidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no “Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração”, devendo permanecer em exercício até a investidu-
ra de seus sucessores. § 2º. Os Conselheiros de Administração terão prazo de mandato unifi cado de 3 anos, considerando-se o ano o período compreendido entre 3 Assembleias Gerais 
Ordinárias. Todos os Conselheiros deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Artigo 13º. Em caso de vacância de qualquer cargo do 
Conselho de Administração, os demais membros deverão nomear dentre eles um substituto para assumir suas funções. § 1º. Dentro de 30 dias do evento de vacância, será convocada 
assembleia geral dos acionistas para preenchimento do cargo em caráter defi nitivo. § 2º. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Conselheiro ausente ou impedido tempo-
rariamente indicará, dentre os membros do Conselho de Administração. § 3º. Nas hipóteses previstas neste Artigo, de vacância, ausência ou impedimento temporário, o substituto ou 
representante agirá, inclusive para o efeito de votação em reunião do Conselho, por si e pelo substituído ou representado.  Artigo 14º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordi-
nariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, na sede da Companhia ou em qualquer outra localidade escolhida, mediante convocação do seu Presiden-
te ou de quaisquer dois Conselheiros. As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio. § 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho, mediante comunicação, por 
escrito, expedida com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, devendo dela constar o local, dia e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia. § 2º. A convocação 
prevista no parágrafo anterior será dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração, ou desde que todos os 
membros em exercício do Conselho de Administração manifestem sua concordância à dispensa daquelas formalidades. § 3º. Para que as reuniões do Conselho de Administração pos-
sam se instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros em exercício. § 4º. As resoluções do Conselho de Administração serão sempre tomadas 
por maioria de votos dos membros presentes às reuniões. Caberá ao Presidente do Conselho o voto de desempate. § 5º. É facultada a participação de Conselheiros na reunião, por te-
lefone, videoconferência ou outro meio de comunicação; e para ser assegurada a participação efetiva e autenticidade de seu voto, os Conselheiros deverão entregar, nos 3 (três) dias se-
guintes às reuniões, na sede social ou enviar por correio eletrônico, documentos por eles subscritos confi rmando a sua participação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal providên-
cia com a assinatura da correspondente ata de reunião do Conselho de Administração pelo referido Conselheiro, que fará referência à forma pela qual o Conselheiro se manifestou. § 
6º. O Presidente do Conselho de Administração tem a faculdade de convidar para participar das reuniões do Conselho de Administração, mas sem direito de voto, qualquer dos mem-
bros de comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, se instalados, ou da Diretoria, e, ainda, qualquer outro executivo da Companhia ou o representante do auditor inde-
pendente da Companhia ou qualquer terceiro que possa contribuir com opiniões, informações e sugestões que sirvam como subsídios às deliberações dos membros do Conselho. Arti-
go 15º. O Conselho de Administração tem a função primordial de estabelecer as diretrizes fundamentais da política geral da Companhia, verifi car e acompanhar sua execução, cum-
prindo-lhe especialmente: (a) fi xar a orientação geral dos negócios sociais; (b) eleger, avaliar e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fi xar as atribuições e competên-
cias de cada um deles, quando não previstas neste Estatuto Social, assim como orientar o voto da Companhia (ou de suas subsidiárias) na eleição ou destituição de administradores das 
controladas diretas ou indiretas da Companhia; (c) fi scalizar a gestão dos Diretores; examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (d) manifestar-se sobre o relatório da administração e contas da Diretoria; (e) escolher e destituir os auditores independen-
tes; (f) aprovar os critérios e as práticas contábeis da Companhia; (g) caso venha aprovar a estratégia global de longo prazo a ser observada pela Companhia e pelas sociedades contro-
ladas; (h) examinar, aprovar e controlar a execução dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos, bem como os operacionais, que serão elaborados pela Diretoria; (i) acompa-
nhar e avaliar o desempenho econômico-fi nanceiro da Companhia e suas sociedades controladas; (j) emitir parecer sobre quaisquer propostas ou recomendações da Diretoria à Assem-
bleia Geral; (k) autorizar os Diretores a praticar qualquer dos atos listados abaixo, exceto na medida em que o ato se enquadre dentro dos limites da alçada dos Diretores da Compa-
nhia, fi xado por resolução aprovada em Reunião do Conselho de Administração cuja ata será devidamente registrada perante a Junta Comercial competente: (k.1) alienar, onerar e ad-
quirir bens relativos ao ativo não circulante da Companhia; (k.2) constituir garantia real de qualquer natureza e de alienação fi duciária em garantia sobre bens e direitos da Companhia; 
(k.3) celebrar operações fi nanceiras, ativas ou passivas, em valores superiores às alçadas defi nidas; (k.4) celebrar quaisquer outros contratos conforme os valores de alçadas defi nidos; 
(k.5) praticar, ou determinar que sejam praticados, quaisquer atos não expressamente previstos neste Estatuto Social, desde que, legalmente, sejam da sua competência; (k.6) ingressar, 
transigir, fazer acordos ou desistir de processos, procedimentos, medidas ou quaisquer demandas judiciais, administrativas ou arbitrais, bem como efetuar a compensação fi scal volun-
tária, que resultem ou possam resultar em obrigações ou direitos da Companhia, ou que prejudiquem ou possam prejudicar a reputação ou a imagem da Companhia; e (k.7) exercer o 
direito de voto nas deliberações a respeito de qualquer matéria listada nos itens (k.1) a (k.6), a serem tomadas no âmbito das sociedades controladas e coligadas da Companhia. (l) criar, 
se e quando julgar conveniente, comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, observado o disposto no Artigo 16 adiante; (m) nomear pessoas para dirigir setores ou áreas 
da Companhia, com o título de Diretor não estatutário, que deverão reportar-se a um Diretor estatutário, não implicando tal procedimento em delegação de poderes que, por lei ou pelo 
presente Estatuto Social, sejam privativos dos Diretores estatutários eleitos, nem lhes atribuindo, assim, a condição de membro de qualquer órgão estatutário; (n) manifestar-se favorá-
vel ou contrariamente a respeito do registro de companhia aberta da Companhia e a realização de oferta pública de emissão de ações; (o) decidir sobre a distribuição de dividendos in-
termediários, a conta de lucros acumulados ou reserva de lucros, bem como juros sobre o capital próprio. Artigo 16º. O Conselho de Administração poderá instituir comitês de asses-
soramento, cuja função será a de opinar sobre as matérias de sua competência, nos termos deste Estatuto Social e resoluções do Conselho de Administração. As recomendações desses 
comitês terão caráter exclusivamente opinativo, sendo que os membros dos comitês não terão qualquer poder deliberativo ou responsabilidade pelas deliberações. § 1º. As regras so-
bre a composição, funcionamento e competência de eventual comitê de assessoramento que venha a ser criado pelo Conselho de Administração serão defi nidas no ato próprio de cria-
ção desses comitês e/ou nas deliberações dos comitês que se seguirem à sua criação. § 2º. Os comitês poderão contar com a colaboração de outros profi ssionais, bem como estrutura 
administrativa de apoio. A remuneração de tais profi ssionais, inclusive a dos membros dos comitês e as despesas da estrutura administrativa de apoio serão custeadas pela Companhia. 
Quando entenderem necessário, e mediante prévia autorização do Conselho de Administração, os comitês poderão também determinar a contratação de consultas junto a profi ssionais 
externos, cujos honorários serão pagos pela Companhia. Artigo 17º. A Companhia terá uma Diretoria constituída de 2 diretores, todos residentes no País e eleitos pelo Conselho de 
Administração. Dos diretores, um será o Diretor Presidente e o outro será o Diretor Operacional. Artigo 18º. Os Diretores terão prazo de mandato unifi cado de 3 anos, considerando-
-se o ano o período compreendido entre 3 Assembleias Gerais Ordinárias. Todos os diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reelei-
tos. Artigo 19º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, do cargo de Diretor Presidente, o respectivo substituto será escolhido pelo Conselho de Administração dentre os diretores re-
manescentes, em reunião a se realizar no prazo de 5 dias depois da ocorrência da vacância. Ocorrendo a vacância de um dos demais cargos da Diretoria, caberá ao Presidente do Con-
selho de Administração promover o preenchimento do cargo, por pessoa que o exercerá, interinamente, até a primeira reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após 
o evento, quando se proverá o cargo em defi nitivo. § Único. O diretor que for designado nos termos deste artigo exercerá as suas funções pelo prazo remanescente do mandato do di-
retor que houver sido substituído. Artigo 20º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente e serão válidas quando delas partici-
par os 2 Diretores. § 1º. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de em-
pate, também o voto de desempate. § 2º. É facultada a participação de Diretores na reunião, por telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação; e para ser assegurada a par-
ticipação efetiva e autenticidade de seu voto, os Diretores deverão entregar, nos 3 dias seguintes às reuniões, na sede social ou enviar por correio eletrônico, documentos por eles subs-
critos confi rmando a sua participação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal providência com a assinatura da correspondente ata de reunião da Diretoria pelo referido Diretor, que 
fará referência à forma pela qual o Diretor se manifestou. Artigo 21º. Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Diretoria, po-
derá indicar um substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O substituto do diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do diretor substituí-
do. § Único. O substituto poderá ser um dos demais diretores que, neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo diretor que estiver substituindo. Artigo 22º. Compete à Di-
retoria: (a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; (b) administrar e gerir os negócios sociais 
de conformidade com a orientação estabelecida pelo Conselho de Administração; (c) levantar balancetes mensais e relatórios gerenciais, em igual período, encaminhando-os ao Conse-
lho de Administração; (d) elaborar as demonstrações fi nanceiras de cada período, como previsto neste Estatuto Social, inclusive com proposta de destinação dos lucros, submetendo-as 
ao Conselho de Administração; (e) elaborar os orçamentos anuais e plurianuais de operações e investimentos, abrangendo, dentre outros, planos fl orestal, industrial, comercial, fi nan-
ceiro e de recursos humanos, a serem submetidos pelo Diretor Presidente ao Conselho de Administração; (f) deliberar sobre as transações indicadas nas alíneas “k.1” a “k.7” do Artigo 
15 deste Estatuto Social: (i) observados os valores de alçadas previamente estabelecidos pelo Conselho de Administração; ou (ii) quando de valor superior àqueles, mediante previa au-
torização do Conselho de Administração; (g) representar a Companhia em todo e qualquer ato que a lei ou este Estatuto Social não submeta à prévia aprovação da Assembleia Geral ou 
do Conselho de Administração; (h) abrir e/ou encerrar fi liais e depósitos em todo o País; (i) informar ao Conselho de Administração, na pessoa de seu Presidente, a respeito de qualquer 
questão de importância singular para os negócios da Companhia; e (j) buscar a contínua melhoria do clima organizacional e de resultados. Artigo 23º. A Companhia será representa-
da, ativa e passivamente, em atos e operações que constituam obrigações para ela ou exonerem terceiros de obrigações para com ela, por quaisquer 2 de seus Diretores estatutários. 
Artigo 24º. Os atos que sejam considerados como de administração rotineira, poderão ser exercidos por um ou mais procuradores, sempre no limite do instrumento de mandato do 
qual deverá constar, obrigatoriamente, um limitador de valores caso os poderes outorgados sejam de natureza fi nanceira. Fica estritamente proibida a atuação de procuradores em ações 
como venda, compra, alienação de quotas ou ações patrimoniais e bens imóveis da Companhia. § Único. Somente mediante a assinatura de 2 diretores poderão ser nomeados procu-
radores, para agir em nome da Companhia, nos limites do respectivo instrumento de mandato, procuração essa sempre com prazo determinado de validade, exceção da procuração “AD 
JUDICIA”, que será por prazo indeterminado, sem prejudicar quaisquer poderes ou atribuições idênticas concedidas por este Estatuto Social a qualquer Diretor. Artigo 25º. São expres-
samente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhos ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria, em 
reunião, obedecidos os limites fi xados pelo Conselho de Administração. Capítulo V. Do Conselho Fiscal: Artigo 26º. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 
membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítu-
lo VI. Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 27º. O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28º. Ao fi m 
de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 29º. O lucro líquido apurado em cada exercício, após deduções le-
gais, terá a destinação que for determinada pela assembleia geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. § 1º. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um 
dividendo anual obrigatório não inferior a 0,1% do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) quota destinada à constituição da reserva legal; (b) im-
portância destinada à formação de reservas para contingências, e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e (c) lucros a realizar transferidos para a respectiva 
reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados no exercício. § 2º. O Conselho de Administração poderá solicitar que a Diretoria prepare balanços 
a qualquer tempo, observadas as previsões legais aplicáveis, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros verifi cados. A qualquer tempo, o Conselho de Ad-
ministração poderá também decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou reserva de lucros. Quando distribuídos, estes dividendos pode-
rão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § 3º. A Companhia poderá pagar a seus acionistas, com a aprovação do Conselho de Administração, juros sobre capital próprio, nos 
termos do art. 9, parágrafo 7º, da Lei n° 9.429/95 e das demais leis e regulamentações aplicáveis, os quais podem ser deduzidos do dividendo mínimo obrigatório. Qualquer pagamen-
to em conformidade com este Artigo deverá integrar, para todos os fi ns, o valor dos dividendos distribuídos pela Companhia. Capítulo VII. Da Transformação: Artigo 30º. A Com-
panhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no Artigo 220 da Lei das S/A, mediante deliberação de acionistas representando 75% do capital social. Ca-
pítulo VIII. Da Liquidação: Artigo 31º. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidan-
te e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo IX. Disposições Gerais: Artigo 32º. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições 
legais vigentes. Artigo 33º. Nos casos de falecimento, interdição, separação, divórcio ou dissolução da união estável de qualquer acionista, a Companhia não se dissolverá. § 1º. Nas 
hipóteses de separação, divórcio, dissolução de união estável ou de falecimento de qualquer dos acionistas, e exceto se acionistas representando a totalidade das ações remanescentes 
deliberarem, por unanimidade, em sentido contrário, fi ca vedado o ingresso de seu ex-cônjuge, ex-companheiro, cônjuge supérstite ou companheiro supérstite na Companhia, devendo 
as ações que lhes seriam atribuídas por ocasião da partilha de bens e direitos ser liquidadas e pagas na forma do § 7º abaixo. § 2º. Os demais acionistas da Companhia desde já outor-
gam ao acionista que se separou, divorciou ou que teve sua união estável dissolvida, a opção de, em até 180 dias contados da conclusão da apuração de haveres, adquirir da Compa-
nhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo número de ações da Companhia que foram recompradas ou liquidadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mes-
mo montante que foi por ela pago a título de apuração de haveres ao ex-cônjuge ou ex-companheiro do acionista, sem juros ou correção monetária de qualquer natureza, na data em 
que for quitada a última parcela do valor da apuração de haveres na forma do § 7º abaixo. § 3º. Em caso de falecimento de acionista, os demais acionistas da Companhia conferem, ex-
clusivamente aos descendentes do acionista falecido que também fi gurem como herdeiros, observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista falecido, a opção de, em 
até 180 dias contados da conclusão da apuração de haveres, adquirir da Companhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo número de quotas da Companhia que foram recompra-
das ou liquidadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante que foi por ela pago a título de apuração de haveres ao cônjuge supérstite ou com-
panheiro supérstite do acionista falecido, sem juros ou correção monetária de qualquer natureza, na data em que for quitada a última parcela do valor de apuração de haveres na for-
ma do § 7º abaixo. § 4º. Na hipótese de falecimento de qualquer acionista, os descendentes do acionista falecido que também fi gurem como herdeiros serão admitidos na Companhia, 
observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista falecido, caso aplicável, o que é desde já autorizado pelos acionistas remanescentes. A representação dos herdeiros 
perante a Companhia deverá observar eventual curatela especial e/ou regras previstas no testamento do acionista falecido, se aplicável e conforme existentes. Até que se ultime, no in-
ventário judicial e/ou extrajudicial, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá à pessoa nomeada mediante testamento exercer a função de testamenteiro e inventariante. § 
5º. Na hipótese de interdição ou invalidez permanente de acionista, as ações do acionista interditado e/ou acometido por invalidez permanente não serão liquidadas, observando-se, 
neste caso, as disposições legais aplicáveis à matéria e ainda, caso aplicável, a vontade manifestada por referido acionista por meio de diretivas antecipadas, mandato duradouro, tes-
tamento vital e/ou testamento. § 6º. Exceto se aprovado por acionistas representando maioria do capital social remanescente, não poderá atuar como administrador da Companhia o 
cônjuge ou companheiro de um dos acionistas que também seja seu inventariante ou curador. § 7º. Verifi cando-se a retirada de algum acionista ou, ainda, na hipótese do §2º acima, o 
acionista retirante, o ex-cônjuge, ex-companheiro do acionista ou cônjuge supérstite/companheiro supérstite, conforme o caso, receberão o valor de suas quotas e demais haveres que 
possuírem apurado em balanço especial, preparado com base no critério de valor patrimonial contábil, e com data-base na data de retirada, separação, divórcio, dissolução de união es-
tável ou falecimento do acionista (i.e., abertura da sucessão). O balanço especial deverá ser levantado em até 12 meses contados da data-base e o pagamento do valor das quotas será 
realizado em 60 prestações iguais e mensais, sendo que a primeira vencerá no 30º dia a contar da data da apuração dos haveres as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 
Artigo 34º. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara Arbitral, toda e qual-
quer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos das disposições 
contidas na Lei das S/A e neste Estatuto Social. Advogado: Marisa Helena Tomazela - 0AB/SP nº 245.046
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EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2022
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